
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA LEI N g 5 i 3 / 9 3 
"Autoriza abirtura de Crédito Su 
plementar". 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da Bahia, 
faço saber que a C~mara de Vereadores deste Municipio decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo autorizado a a 
brir Crédito Suplementar no decorrer do exercicio de 1993, até o 
limite de 300% (Trezentos por cento) da Receita Orçamentária pre 
vista para este exercicio. 

Esta Lei entra em vigor a partir da presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Piritiba/Ba, de julho de 1993 

Ivan Si l,v/a Ce dr a z 
Prefeito 

Antonio Diasr4e Ara~jo 
Sec.de Adm. k /Finanças 

Alameda João Damasceno 
Sampaio, 6-Fax: 628-2111 
C.G.C. 13795786/0001-22 
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